re:

Lei We, 263,

Dispde sobre reparos de estrada.
0 Pove do Munic{pio de Semhora dos Remédios, por seus
repreosentantcs na Camara Hiunicipal, decretou, e su, em geu nome sanci-

ono a sesuinte lei:

Art, 19,-Fica o Prefeito Municlipal autorizado a mandar fazer os rSNATOS neces-

sérios na estrada qus vai prare a Tenda, a partir da ponte dos "Cunhag"
até a divisa do Alto Ric Doce.
Art,29-A3 dospesas decorrentss do artigo anterior, correrso por conta de do-
tag@o prépria do Orcamnte vizente,
Art,32,~Rsvogada o3 d1sposigles em contrédrio, entrard esta le! em vigor na
date de sya publiecagio,
Mardo, portanto = tddas 2s autoridades a quem o conhecimento e exe=-
ougéo desta les pertencer, que & cumpram e fagam cumprir téo intei-
ramente ccmo nele se eontém,

Prefeitura Municipal de Serhore des Remédios, 28 de junho de 1,966,




